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PROJETO DE LEI N.º 4.629-B, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa, e o Decreto-Lei nº 917, de 8 de outubro de 
1969, que dispõe sobre o emprego da aviação agrícola no País, para 
incluir o uso da aviação agrícola nas diretrizes e políticas governamentais 
de combate a incêndios florestais; tendo parecer da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. 
ZÉ VITOR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSÉ 
MEDEIROS). 
 

 
DESPACHO: 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 39 e 40 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39. ......................................................................................... 

§ 1º Os planos de contingência para o combate aos incêndios 

florestais dos órgaõs do Sisnama conteraõ diretrizes para o uso da 

aviaçaõ agrícola no combate a incêndios em todos os tipos de 

vegetaçaõ. 

§ 2º As aeronaves utilizadas para combate a incêndios deveraõ 

atender às normas técnicas definidas pelas autoridades competentes do 

poder público e ser pilotadas por profissionais devidamente 

qualificados para o desempenho dessa atividade, na forma do 

regulamento.” (NR) 

“Art. 40. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 3º A Política de que trata o caput contemplará programa de uso 

da aviaçaõ agrícola no combate a incêndios em todos os tipos de 

vegetaçaõ.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º do Decreto-Lei nº 917, de 8 de outubro de 1969, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 2º ................................................................................................. 

................................................................................................................. 

e) combate a incêndios em todos os tipos de vegetação; 

................................................................................................................. 

§ 4º As atividades referidas na alínea “e” do § 2º deste artigo 

poderaõ ser incentivadas pelo poder público e constaraõ das políticas, 

programas e planos governamentais de prevençaõ e combate aos 

incêndios florestais, inclusive por meio da formaçaõ e treinamento de 

pilotos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçaõ. 

Senado Federal, em 7 de outubro de 2020. 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão público 

ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios florestais, 

deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o combate aos incêndios 

florestais.  

Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e 

Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a 

articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no controle 

de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no manejo do fogo em 

áreas naturais protegidas.  

§ 1º A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise 

dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 

conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos de 

prevenção de incêndios florestais.  

§ 2º A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças 

climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais.  

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 

cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio 

ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade 

agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do 

desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de 

progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4629-B/2020 

DECRETO-LEI Nº 917, DE 7 DE OUTUBRO DE 1969 
Dispõe sobre o emprego da Aviação Agricola 

no país e dá outras providências.  

  

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

DECRETAM:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Através do Ministério da Agricultura, a Administração Federal objetivará 

conciliar a missão pioneira do poder público, em relação a pesquisas, treinamento de pessoal e 

demonstração de equipamentos e técnicas, com o princípio de que cabe à iniciativa privada 

operar e desenvolver essas atividades de Aviação Agrícola.  

§ 1º  Os equipamentos, que poderão ser objeto de demonstração pela Aviação 

Agrícola, são os destinados à aspersão e pulverização, conforme se especificar em regulamento.  

§ 2º  As atividades da Aviação Agrícola compreendem: 

a) emprêgo de defensivos;   

b) emprêgo de fertilizantes;   

c) semeadura;   

d) povoamento de água;   

e) combate a incêndios em campos ou florestas;   

f) outros empregos que vierem a ser aconselhados.   

§ 3º  Enquanto a iniciativa privada não estiver em condições de desenvolver as 

atividades de pesquisa e treinamento de pessoal, em relação à Aviação Agrícola, o Ministério 

da Agricultura delas se incumbirá.  

Art. 3º Ao Ministério da Agricultura, ouvidos, quando fôr o caso, os demais 

Ministérios interessados, incumbe:  

a) registrar e manter o cadastro de emprêsas que, sob qualquer forma, incluam a 

exploração da Aviação Agrícola entre seus objetivos, ou a realize em consonância com os 

interesses da sua exploração agropecuária;   

b) manter registro estatístico da pesquisa tecnológica e econômica e outras 

necessárias, relativas à utilização da Aviação Agrícola;   

c) homologar e fazer publicar a relação dos produtos químicos em condições de 

serem aplicados por Aviação Agrícola, atendidas as normas de proteção biológica, de proteção 

à saúde, e de defesa geral do interesse público;   

d) realizar testes operacionais de aeronaves e ensaios de equipamentos quanto aos 

seus desempenhos como máquinas de aplicação aérea em trabalhos agrícolas, propondo ao 

Ministério da Aeronáutica o atestado liberatório da aeronave equipada, abrangendo: - 

Aeronaves e equipamentos já em uso no território nacional, - Aeronaves requeridas para 

importação; e - Aeronaves de fabricação nacional.   

e) participar das decisões sôbre concessão de incentivos fiscais e favores creditícias 

oficiais em benefício de emprêsas que utilizem ou explorem Aviação Agrícola, juntamente com 

os demais órgãos especializados na matéria;   

f) fiscalizar as atividades da Aviação Agrícola no concernente a observância das 

normas de proteção à vida e à saúde, do ponto-de-vista operacional e das populações 

interessadas, bem como das de proteção à fauna e à flora, articulando-se com os órgãos ou 

autoridades competentes para aplicação de sanções, quando fôr o caso;   

g) na falta de sanções específicas previstas em leis e regulamentos, aplicar multas 

de até (100) cem salários mínimos mensais, suspender ou cancelar o registro de emprêsas de 
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Aviação Agrícola que tenham infringido as normas de proteção à vida e à saúde, bem como as 

de proteção à fauna e à flora, pelo prazo e na forma que dispuser o regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
  

COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 4.629, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.651,  de  25  de  maio  de
2012,  que  dispõe  sobre  a  proteção  da
vegetação nativa, e o Decreto-Lei nº 917, de
8 de outubro de 1969, que dispõe sobre o
emprego da aviação agrícola no País, para
incluir  o  uso  da  aviação  agrícola  nas
diretrizes  e  políticas  governamentais  de
combate a incêndios florestais.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  CARLOS
FÁVARO

Relator: Deputado ZÉ VITOR

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, altera

a Lei  nº  12.651,  de 25 de maio de 2012,  que dispõe sobre a proteção da

vegetação nativa, e o Decreto-Lei nº 917, de 8 de outubro de 1969, que dispõe

sobre o emprego da aviação agrícola no País, para incluir o uso da aviação

agrícola  nas  diretrizes  e  políticas  governamentais  de  combate  a  incêndios

florestais.

A matéria  foi  distribuída às  Comissões de Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento  Sustentável  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.  A

proposta  tramita  em  regime  de  prioridade  e  está  sujeita  à  apreciação  do

Plenário. 

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O Brasil  registrou, em 2020, 222.798 focos de queimadas, o

que representa um aumento de 12,7% em relação ao número observado em

2019, que foi de 197.632 focos. Foi o maior número de focos de queimadas em

uma  década,  de  acordo  com  dados  do  Instituto  Nacional  de  Pesquisas

Espaciais (Inpe). Os números só ficam atrás do recorde de 2010, quando o

país registrou cerca de 319 mil focos.

O Pantanal foi o destaque negativo do ano, com 22.119 focos

de  queimadas,  cerca  de  120% a  mais  que  no  ano  anterior,  quando  foram

registrados 10.025 focos. Foi o maior número de queimadas observadas no

bioma desde o início da série histórica do Inpe, em 1998, e o maior aumento no

número de registros em comparação com todos os demais biomas brasileiros.

O Inpe registrou, até novembro passado, mais de 40 mil km² de devastação, o

que significa que 30% do bioma foi devastado pelo fogo em 2020.

Os incêndios também persistiram na Amazônia em 2020. Ainda

segundo  o  Inpe,  foram registrados  103.161  focos  de  queimadas  na  região

amazônica, ante 89.171 em 2019. Isso representa um aumento de 15,7%, o

maior número contabilizado pelo Inpe desde 2017.

É  sabido  que,  como  resultado  das  mudanças  climáticas,  a

gravidade dos incêndios florestais deve aumentar, em função da redução da

pluviosidade, aumento da temperatura e dos períodos de estiagem em grande

parte do país. 

Nessas condições, todos os meios disponíveis para o combate

às queimadas e incêndios florestais  precisarão ser  mobilizados.  O desastre

observado  no  Pantanal  mostrou  com  clareza  a  carência  de  pessoal  e

equipamentos  adequados,  dos  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais

competentes, para o combate eficaz do fogo. 

Como observa com muita propriedade o autor da proposição

em análise, o Senador Carlos Fávaro, “a temporada das secas e dos incêndios

coincide  com  a  entressafra  agrícola  na  maior  parte  do  território  nacional,

período no qual nossa frota aeroagrícola, que é a segunda maior do planeta, *C
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com 2,3 mil aeronaves, está ociosa. Esses aviões, que na safra são utilizados

para  a  pulverização  de  pesticidas  e  para  a  aplicação  de  fertilizantes,  são

extremamente eficazes no combate aos incêndios florestais, possibilitando o

lançamento  de  água  e  de  retardantes  de  fogo  com  agilidade,  precisão  e

segurança, a um custo módico quando se compara a contratação temporária

da frota aeroagrícola com a aquisição de aeronaves pelo poder público. 

Com o uso da aviação agrícola,  em vez de comprar aviões,

contratar  pilotos  e  arcar  com  todo  o  custo  de  instalações,  manutenção,

treinamento e pessoal (estrutura que ficaria ociosa por oito meses), o poder

público terceirizaria plantões e horas voadas somente nos meses de incêndios.

Isso seria implantado como parte de um sistema, que atuaria com equipes de

brigadistas em solo e com estrutura de detecção rápida dos focos de incêndio,

capaz de gerar um salto enorme de qualidade e de efetividade nas ações de

combate aos incêndios no Brasil”.

No nosso entendimento, portanto, é absolutamente oportuna a

presente proposição, que tem por objetivo incluir o uso da aviação agrícola nas

diretrizes e políticas governamentais de combate a incêndios florestais.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº

4629, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ZÉ VITOR

Relator
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 4.629, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação 
ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº
4.629/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zé Vitor. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo e Carlos 
Henrique Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Camilo Capiberibe, Célio 
Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda Milani, Evair Vieira de Melo, Leonardo 
Monteiro, Leônidas Cristino, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Stefano 
Aguiar, Zé Vitor, Airton Faleiro, Átila Lira, Eduardo Bolsonaro, Joenia 
Wapichana, Jose Mario Schreiner, José Medeiros, Júlio Delgado, Merlong 
Solano, Nelson Barbudo, Rodrigo Agostinho, Tabata Amaral e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2021. 

Deputada CARLA ZAMBELLI 
Presidente 

Page 1 of 1Parecer da Comissão

04/05/2021dhtmled15:(c:\Tramita\DocumentosHTML\ParecerComissao\6174 2264144.html)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.629, DE 2020

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio
de  2012,  que  dispõe  sobre  a  proteção  da
vegetação nativa, e o Decreto-Lei nº 917, de
8 de outubro de 1969, que dispõe sobre o
emprego da aviação agrícola no País, para
incluir  o  uso  da  aviação  agrícola  nas
diretrizes  e  políticas  governamentais  de
combate a incêndios florestais.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  CARLOS
FÁVARO

Relator: Deputado JOSÉ MEDEIROS

I - RELATÓRIO

O projeto de lei sob exame visa alterar as duas normas legais

citadas na ementa, de tal forma que:

a)  Os  planos  de  contingência  para  combate  a  incêndios

florestais  passem a conter  diretrizes para o uso da aviação agrícola  nessa

função,  e  que  as  aeronaves  usadas  nesse  combate  atendam  a  normas

técnicas  definidas  pela  autoridade  competente  e  sejam  pilotadas  por

profissionais qualificados;

b) A política de emprego da aviação agrícola na atividade de

combate  a  incêndio  em  todos  os  tipos  de  vegetação  seria  proposta  pelo

Ministério da Agricultura, e essa atividade poderá ser incentivada pelo Poder

Público  e  constará  de  políticas,  programas  e  planos  governamentais  de

prevenção  e  combate  aos  incêndios  florestais,  passando  inclusive  pela

formação e treinamento de pilotos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
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Recebido nesta Casa para os fins de revisão, a Comissão de

Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  opinou  pela  aprovação  do

projeto, já neste ano.

Vem agora à esta Comissão para que se manifeste, no prazo

do regime prioritário de tramitação, sobre a sua constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa.

Após mudança na relatoria, o projeto ainda aguarda parecer.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A matéria  é  da  competência  da  União,  cabe  ao  Congresso

Nacional sobre ela manifestar-se em lei e inexiste reserva de iniciativa.

Nada vejo no texto que ofenda regra ou princípio previsto na

Constituição da República.

Quanto  à  juridicidade,  nada há que impeça a  aprovação da

proposta e consequente entrada em vigor das alterações.

Bem escrito,  atende ao previsto  na legislação complementar

sobre  redação  de  normas  legais  (LC  nº  95,  de  1998,  e  alterações)  e  não

merece reparos.

Opino então pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica

legislativa do PL 4.629/2020.

É o voto.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.629, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei  nº
4.629/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Medeiros. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes,  Aguinaldo  Ribeiro,  Alencar  Santana  Braga,  Bilac  Pinto,  Carlos  Jordy,
Caroline de Toni, Dagoberto Nogueira, Daniel Freitas, Diego Garcia, Edilázio Júnior,
Enrico Misasi,  Fábio Trad,  Félix  Mendonça Júnior,  Fernanda Melchionna,  Genecias
Noronha,  Geninho Zuliani,  Gervásio Maia,  Gilson Marques,  Giovani  Cherini,  Gleisi
Hoffmann, Greyce Elias, Hiran Gonçalves, João Campos, Juarez Costa, Kim Kataguiri,
Lafayette  de  Andrada,  Léo  Moraes,  Leur  Lomanto  Júnior,  Lucas  Redecker,  Magda
Mofatto, Marcelo Aro, Márcio Biolchi, Marcos Aurélio Sampaio, Margarete Coelho,
Maria  do  Rosário,  Orlando  Silva,  Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,  Paulo  Eduardo
Martins,  Paulo Magalhães,  Paulo Teixeira,  Pinheirinho,  Pompeo de Mattos,  Ricardo
Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Subtenente Gonzaga,
Vitor Hugo, Alê Silva, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Charlles
Evangelista,  Chico  D'Angelo,  Chris  Tonietto,  Christiane  de  Souza  Yared,  Christino
Aureo,  Claudio Cajado,  Coronel  Tadeu,  Delegado Marcelo Freitas,  Delegado Pablo,
Denis  Bezerra,  Dr.  Frederico,  Eduardo  Cury,  Erika  Kokay,  Fábio  Henrique,  Fábio
Mitidieri, Franco Cartafina, Ivan Valente, Joenia Wapichana, José Medeiros, Leonardo
Picciani, Lincoln Portela, Luis Miranda, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Luizão
Goulart,  Paula  Belmonte,  Pedro  Cunha  Lima,  Reinhold  Stephanes  Junior,  Rodrigo
Coelho, Rogério Peninha Mendonça, Rubens Pereira Júnior, Sóstenes Cavalcante, Túlio
Gadêlha e Zé Neto. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 8 de setembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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